
                 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
                 Estado de Minas Gerais

Demonstrativo de Pesquisa de Preços
Art. 5º da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Processo nº: 17/2024
Dispensa nº: 14/2024

Item 1

Descrição Quant. Unid. Medida

PAPEL A4 BRANCO (500FL) 25  Caixa

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:
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* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta de Sites Amazon R$ 325,37 acesso ao site dia 21/03/24 as 14:05 
Inciso IV Consulta de Sites Shopee R$ 289,06 acesso ao site dia 26/03/24 as 14:12
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 01/24 R$ 218,00 acesso ao site dia 22/03/24 as 14:24
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 01/24 R$ 310,37 acesso ao site dia 22/03/24 as 14:32
Inciso III Contratações Públicas Saae Passos Pregão 04/2024 R$ 232,00 acesso ao site dia 22/03/24 as 14:01
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 298,72
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 260,00
Inciso II Fornecedores Leandra Melo Magazine R$ 299,00
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 275,60
Inciso II Fornecedores Supermercado Borges e Miranda R$ 269,92
Inciso II Fornecedores Comercial Vener R$ 336,98
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Conforme se depreende da tabela acima, nenhum preço das fontes pesquisadas foi considerados excessivamente elevados. 

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Amazon + Frete R$ 325,37 R$ 278,97 117% Normal

Shopee + Frete R$ 289,06 R$ 282,60 102% Normal

R$ 218,00 R$ 289,70 75% Normal

R$ 310,37 R$ 280,47 111% Normal

Saae Passos Pregão 04/2024 R$ 232,00 R$ 288,30 80% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 298,72 R$ 281,63 106% Normal

JPE Informática R$ 260,00 R$ 285,50 91% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 299,00 R$ 281,60 106% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 275,60 R$ 283,94 97% Normal

Supermercado Borges e Miranda R$ 269,92 R$ 284,51 95% Normal

Comercial Vener R$ 336,98 R$ 277,80 121% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24
Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Amazon + Frete R$ 325,37 R$ 278,97 117% Normal

Shopee + Frete R$ 289,06 R$ 282,60 102% Normal

R$ 218,00 R$ 289,70 75% Normal

R$ 310,37 R$ 280,47 111% Normal

Saae Passos Pregão 04/2024 R$ 232,00 R$ 288,30 80% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 298,72 R$ 281,63 106% Normal

JPE Informática R$ 260,00 R$ 285,50 91% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 299,00 R$ 281,60 106% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 275,60 R$ 283,94 97% Normal

Supermercado Borges e Miranda R$ 269,92 R$ 284,51 95% Normal

Comercial Vener R$ 336,98 R$ 277,80 121% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24
Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24
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Valor total do Item 1

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global deste item, uma vez que o DFD pede 25 caixas
será de R$ 7.079,50. 

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Site Amazon + Frete R$ 325,37

Shopee + Frete R$ 289,06

R$ 218,00

R$ 310,37

Saae Passos Pregão 04/2024 R$ 232,00
Pack Embalagens e Acessórios R$ 298,72
JPE Informática R$ 260,00
Leandra Melo Magazine R$ 299,00
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 275,60
Supermercado Borges e Miranda R$ 269,92
Comercial Vener R$ 336,98

Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24
Prefeitura Municipal de Alvinópolis Pregão 
01/24

R$ 283,18 35,13 12% Média R$ 283,18

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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Item 2 

Descrição Quant. Unid. Medida

Pasta AZ Lombo Estreito 15  Unidade 

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta Sites Site Conesul R$ 57,88 *acesso ao site dia 21/03/24 as 14:21 
Inciso III Contratações Públicas Município de São João do Caiuá/PR Pregão 47/2023 R$ 22,95 *acesso ao site dia 25/03/24 as 13:46 
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 17,86
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 19,00
Inciso II Fornecedores Leandra Melo Magazine R$ 16,86
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00
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Conforme se depreende da tabela acima, os preços “Do site Conesul com o Frete” – R$ 57,88 (cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos) foi considerados
excessivamente elevado, sendo então desconsiderado da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Conesul + Frete R$ 57,88 R$ 18,93 306% Excessivamente elevado

Município de São João do Caiuá/PR Pregão 47/2023 R$ 22,95 R$ 25,92 89% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 17,86 R$ 26,94 66% Normal

JPE Informática R$ 19,00 R$ 26,71 71% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 16,86 R$ 27,14 62% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00 R$ 26,91 67% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Município de São João do Caiuá/PR Pregão 47/2023 R$ 22,95 R$ 17,93 128% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 17,86 R$ 19,20 93% Normal

JPE Informática R$ 19,00 R$ 18,92 100% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 16,86 R$ 19,45 87% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00 R$ 19,17 94% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Município de São João do Caiuá/PR Pregão 47/2023 R$ 22,95

Pack Embalagens e Acessórios R$ 17,86
JPE Informática R$ 19,00
Leandra Melo Magazine R$ 16,86
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00
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Valor estimado global do Item 

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 15 unidades,  é  de  é R$ 283,95.

Item 3 

Descrição Quant. Unid. Medida

Pasta AZ Lombo Largo 10 Unidade

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 18,93 2,12 11% Média R$ 18,93

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta de Sites Site Papel e Cia R$ 46,57 acesso ao site dia 21/03/24 as 14:25
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura de Aripuanã R$ 19,85 acesso ao site dia 25/03/24 as 16:19
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura de Acaica Pregão 02/24 R$ 20,92 acesso ao site dia 22/03/24 as 13:38
Inciso III Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 18,90
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 19,00
Inciso II Fornecedores Leandra Melo Magazine R$ 16,90
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00
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Conforme se depreende da tabela acima, o preço  do “Site Papel e Cia + Frete” – R$ 46,57 (quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), foi  considerado
excessivamente elevado, sendo então desconsiderados da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Papel e Cia + Frete R$ 46,57 R$ 18,93 246% Excessivamente elevado

Prefeitura de Aripuanã R$ 19,85 R$ 23,38 85% Normal

Prefeitura de Acaica Pregão 02/24 R$ 20,92 R$ 23,20 90% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 18,90 R$ 23,54 80% Normal

JPE Informática R$ 19,00 R$ 23,52 81% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 16,90 R$ 23,87 71% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00 R$ 23,69 76% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Prefeitura de Aripuanã R$ 19,85 R$ 18,74 106% Normal

Prefeitura de Acaica Pregão 02/24 R$ 20,92 R$ 18,53 113% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 18,90 R$ 18,93 100% Normal

JPE Informática R$ 19,00 R$ 18,91 100% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 16,90 R$ 19,33 87% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00 R$ 19,11 94% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Prefeitura de Aripuanã R$ 19,85
Prefeitura de Acaica Pregão 02/24 R$ 20,92
Pack Embalagens e Acessórios R$ 18,90
JPE Informática R$ 19,00
Leandra Melo Magazine R$ 16,90
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 18,00
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Valor estimado global do Item 3

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 10 unidades,  é  de  é R$ 189,30.

Item 4 

Descrição Quant. Unid. Medida

Papel Toalha 24 Unidade

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 18,93 1,28 7% Média R$ 18,93

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta de Sites Site Mercado Livre R$ 149,00 acesso ao site dia 21/03/24 as 16:09
Inciso III Contratações Públicas Instituto do Patrimonio Hist. e Art. Nacional 02/2023 R$ 110,00 acesso ao site dia 27/03/24 as 13:50
Inciso III Contratações Públicas Comando da Aeronáutica 07/2023 R$ 74,00 acesso ao site dia 27/03/24 as 13:50
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 28,00
Inciso II Fornecedores Leandra Melo Magazine R$ 17,75
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 30,00
Inciso II Fornecedores Unishop Lagoa da Prata R$ 16,00
Inciso II Fornecedores Comercial Vener R$ 12,81

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre R$ 149,00 R$ 41,22 361% Excessivamente elevado

Instituto do Patrimonio Hist. e Art. Nacional 02/2023 R$ 110,00 R$ 46,79 235% Excessivamente elevado

Comando da Aeronáutica 07/2023 R$ 74,00 R$ 51,94 142% Excessivamente elevado

JPE Informática R$ 28,00 R$ 58,51 48% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 17,75 R$ 59,97 30% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 30,00 R$ 58,22 52% Normal

Unishop Lagoa da Prata R$ 16,00 R$ 60,22 27% Normal

Comercial Vener R$ 12,81 R$ 60,68 21% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços
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Conforme se depreende da tabela acima, os preços do “Mercado Livre”  – R$ 149,00, “Processo Licitatório Instituto do Patrimônio Histórico” – R$ 110, e do
Processo Licitatório nº 07/2023 do Comando da Aeronautica – R$ 74,00”,  foram considerados excessivamente elevados, sendo então desconsiderados da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

JPE Informática R$ 28,00 R$ 19,14 146% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 17,75 R$ 21,70 82% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 30,00 R$ 18,64 161% Normal

Unishop Lagoa da Prata R$ 16,00 R$ 22,14 72% Inexequível

Comercial Vener R$ 12,81 R$ 22,94 56% Inexequível

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Valor estimado global do Item 3

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 24 unidades,  é  de  é R$ 606,00.

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

JPE Informática R$ 28,00

Leandra Melo Magazine R$ 17,75
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 30,00

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 25,25 5,37 21% Média R$ 25,25

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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Item 5

Descrição Quant. Unid. Medida

Tonner para impressora (copiadora) marca Brother, Modelo DCP 8157 DN. 4 Unidade

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Nota-se na tabela acima que não foram encontratos nos sites de compras governamentais, constantes do anexo  III da Portaria nº 07/2024, compras de um toner 
igual ao solicitado pela Câmara

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta de Sites Site Mercado Livre R$ 148,90 acesso ao site dia 21/03/24 as 14:56
Inciso II Fornecedores Copmil R$ 100,00
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 116,00
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 79,00
Inciso II Fornecedores Leandra Melo Magazine R$ 89,75
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 140,00
Inciso II Fornecedores TR Computadores R$ 80,00
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Conforme se depreende da tabela acima, os preços “Site Mercado Livre” – R$ 148,90 e Papelaria José Olympio R$ 140,00  foram considerados excessivamente
elevados, sendo então desconsiderados da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre R$ 148,90 R$ 100,79 148% Excessivamente elevado

Copmil R$ 100,00 R$ 108,94 92% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 116,00 R$ 106,28 109% Normal

JPE Informática R$ 79,00 R$ 112,44 70% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 89,75 R$ 110,65 81% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 140,00 R$ 102,28 137% Excessivamente elevado

TR Computadores R$ 80,00 R$ 112,28 71% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Copmil R$ 100,00 R$ 91,19 110% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 116,00 R$ 87,19 133% Normal

JPE Informática R$ 79,00 R$ 96,44 82% Normal

Leandra Melo Magazine R$ 89,75 R$ 93,75 96% Normal

TR Computadores R$ 80,00 R$ 96,19 83% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Valor estimado global do Item 5

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 04 unidades,  é  de  é R$ 371,80.

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Copmil R$ 100,00

Pack Embalagens e Acessórios R$ 116,00
JPE Informática R$ 79,00
Leandra Melo Magazine R$ 89,75
TR Computadores R$ 80,00

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 92,95 13,81 15% Média R$ 92,95

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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Item 6

Descrição Quant. Unid. Medida

Unidade de imagem (cilindro) 1 Unidade

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Nota-se na tabela acima que as pesquisas feitas pela Câmara Municipal não encontrou compras de item igual ao solicitado em compras públicas.

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta Sites RAR Soluções Corporativas R$ 105,99 *acesso ao site 21/03/2024 as 15:19
Inciso II Fornecedores Copmil R$ 120,00
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 165,00
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 110,00
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 204,80
Inciso II Fornecedores TR Computadores R$ 95,00
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Conforme  se  depreende  da  tabela  acima,  os  preços  da  “Pack  Embalagens”  –  R$  165,00  e  Papelaria  José  Olympio  –  R$204,80   foram  considerados
excessivamente elevados, sendo então desconsiderados da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

RAR Soluções Corporativas R$ 105,99 R$ 138,96 76% Normal

Copmil R$ 120,00 R$ 136,16 88% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 165,00 R$ 127,16 130% Excessivamente elevado

JPE Informática R$ 110,00 R$ 138,16 80% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 204,80 R$ 119,20 172% Excessivamente elevado

TR Computadores R$ 95,00 R$ 141,16 67% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

RAR Soluções Corporativas R$ 105,99 R$ 108,33 98% Normal

Copmil R$ 120,00 R$ 103,66 116% Normal

JPE Informática R$ 110,00 R$ 107,00 103% Normal

TR Computadores R$ 95,00 R$ 112,00 85% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima,  dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados,  nenhum foi  considerado como
inexequível pelos cálculos, sendo então mantidos na cesta.

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Valor estimado global do Item 6

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 01 unidade,  é  de  é R$ 107,75. 

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

RAR Soluções Corporativas R$ 105,99

Copmil R$ 120,00
JPE Informática R$ 110,00
TR Computadores R$ 95,00

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 107,75 8,96 8% Média R$ 107,75

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).



                 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
                 Estado de Minas Gerais

Item 7

Descrição Quant. Unid. Medida

Tonner para impressora HP modelo P1102w 1 Unidade 

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta Sites Site Mercado Livre R$ 73,95 *acesso ao site 21/03/24 as 15:23
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura de Marmelópolis R$ 119,80 *acesso ao site 25/03/24 as 14:25
Inciso III Contratações Públicas Prefeitura de Baldim R$ 30,00 *acesso ao site 22/03/24 as 14:51
Inciso II Fornecedores Copmil R$ 58,00
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 73,00
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 49,00
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 65,00
Inciso II Fornecedores TR Computadores R$ 50,00
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Conforme se depreende da tabela acima, os preços da contatação pública da “Prefeitura de Marmelópolis” – R$ 119,80  (cento e dezenove reais e e oitenta
centavos),  foi considerados excessivamente elevado, sendo então desconsiderado da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara
Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre + Frete R$ 73,95 R$ 63,54 116% Normal

Prefeitura de Marmelópolis R$ 119,80 R$ 56,99 210% Excessivamente elevado

Prefeitura de Baldim R$ 30,00 R$ 69,82 43% Normal

Copmil R$ 58,00 R$ 65,82 88% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 73,00 R$ 63,68 115% Normal

JPE Informática R$ 49,00 R$ 67,11 73% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 65,00 R$ 64,82 100% Normal

TR Computadores R$ 50,00 R$ 66,96 75% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Conforme se depreende da tabela acima, dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados, o preço da contratação pública da
Prefeitura de Baldim  foi considerado  inexequível  e será retirado para o calculo da cesta. 

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre + Frete R$ 73,95 R$ 54,17 137% Normal

Prefeitura de Baldim R$ 30,00 R$ 61,49 49% Inexequível

Copmil R$ 58,00 R$ 56,83 102% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 73,00 R$ 54,33 134% Normal

JPE Informática R$ 49,00 R$ 58,33 84% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 65,00 R$ 55,66 117% Normal

TR Computadores R$ 50,00 R$ 58,16 86% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Site Mercado Livre + Frete
R$ 73,95

Copmil R$ 58,00
Pack Embalagens e Acessórios R$ 73,00
JPE Informática R$ 49,00
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 65,00
TR Computadores R$ 50,00
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Valor estimado global do Item 7

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 01 unidade,  é  de  é R$ 61,49 

Item 8

Descrição Quant. Unid. Medida

Lousa Branca com apagador, tripé e kit de piloto 1 Unidade

Cesta de Preços coletados

Ao longo da pesquisa de preços, foram consultadas as seguintes fontes e obtidos os seguintes preços:

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 61,49 10,00 16% Média R$ 61,49

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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* Base legal conforme a Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata

Após a coleta dos preços, foi realizada análise para identificação de preços inconsistentes, excessivamente elevados ou inexequíveis, nos termos do Art. 16, § 3º,
inciso II da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Segue abaixo relatório da análise:

Conforme se depreende da tabela acima, o preço  da Loja  “Pack Embalagens” – R$ 391,00 (trezendos e noventa e um reais,  foi considerado excessivamente
elevados, sendo então desconsiderados da cesta.

A consideração destes preços como excessivamente elevados se dá com fundamento no Art. 16, § 3º, Inciso II, alínea “a” da Portaria nº 7/2024 da Câmara

Base legal * Fonte de pesquisa Identificação Preço unitário Observação
Inciso IV Consulta Sites Site Mercado Livre/Shopee R$ 327,83 *acesso ao site 26/03/024 as 13:03
Inciso IV Consulta Sites Site Shopee/Shopee R$ 273,00 *acesso ao site 26/03/024 as 16:20

Inciso III Contratações Públicas R$ 151,89 *acesso ao site 22/03/024 as 14:39
Inciso II Fornecedores Pack Embalagens e Acessórios R$ 391,00
Inciso II Fornecedores JPE Informática R$ 294,00
Inciso II Fornecedores Papelaria e Livraria José Olympio R$ 295,70

Prefeitura de Baldim/ Universidade Federal do Pampa/
Prefeitura de São Domingos do Prata

Identificação de preços excessivamente elevados

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre/Shopee + Frete R$ 327,83 R$ 281,12 117% Normal

Site Shopee/Shopee R$ 273,00 R$ 292,08 93% Normal

R$ 151,89 R$ 316,31 48% Normal

Pack Embalagens e Acessórios R$ 391,00 R$ 268,48 146% Excessivamente elevado

JPE Informática R$ 294,00 R$ 287,88 102% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 295,70 R$ 287,54 103% Normal

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Prefeitura de Baldim/ Universidade Federal do Pampa/
Prefeitura de São Domingos do Prata
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Municipal  de Lagoa da Prata,  em consonância com as orientações do Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Manual  de Pesquisa de Preços versão 2021
(https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive – Acesso em: 16/10/2023). Com base nesta metodologia, considera-se excessivamente
elevado o preço cujo valor for 25% (vinte e cinco por cento) superior ou mais à média dos demais preços da cesta, como se verifica na tabela acima.

Mediante análise crítica, nos termos do Art. 4º da Portaria supracitada, conclui-se pela razoabilidade de tais cálculos. 

Conforme se depreende da tabela acima, dos preços que sobraram após a desconsideração dos excessivamente elevados, apenas o da contratação pública da
Prefeitura de São Domingos foi considerado inexequível e será retidado do calculo da Cesta. 

Após a análise e desconsideração dos preços excessivamente elevados e inexequíveis, foi realizada a identificação do melhor método para definição do valor
estimado da Contratação. Segue abaixo relatório da análise:

Identificação da Fonte Preço unitário Média dos demais Avaliação

Site Mercado Livre/Shopee + Frete R$ 327,83 R$ 253,65 129% Normal

Site Shopee/Shopee R$ 273,00 R$ 267,36 102% Normal

R$ 151,89 R$ 297,63 51% Inexequível

JPE Informática R$ 294,00 R$ 262,11 112% Normal

Papelaria e Livraria José Olympio R$ 295,70 R$ 261,68 113% Normal

Identificação de preços inexequíveis
(Após a desconsideração dos excessivamente elevados)

Percentual em relação à 
média dos demais preços

Prefeitura de Baldim/ Universidade Federal do Pampa/
Prefeitura de São Domingos do Prata

Cesta de Preços

Identificação da fonte consultada Preço unitário

Site Mercado Livre/Shopee + Frete R$ 327,83

Site Shopee/Shopee R$ 273,00
JPE Informática R$ 294,00
Papelaria e Livraria José Olympio R$ 295,70

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
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Valor estimado global do Item 8

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global do item II que é 01 unidade,  é  de  é R$ 297,63 

O fundamento destes cálculos se encontra no Art. 16 da Portaria nº 7/2024 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata. Com base nesta metodologia, a definição do
valor estimado da Contratação se dá por meio da média ou da mediana dos valores da cesta de preços.

A escolha entre a média ou a mediana se dá através da sequência dos seguintes passos: 1) calcular a média da cesta de preços; 2) calcular o desvio padrão da
cesta de preços; 3) calcular o coeficiente de variação do desvio padrão em relação à média; e 4) identificar o melhor método (média ou mediana) por meio dos
seguintes critérios: a) quando o coeficiente de variação apresentar percentual igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação à média, será utilizada a
média; e b) quando o coeficiente de variação apresentar percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação à média, será utilizada a mediana.

Ressalte-se que, para a o uso da mediana, é necessário manter no cálculo os preços considerados excessivamente elevados e inexequíveis.

Média Desvio padrão Coeficiente de variação Melhor método Justificativa do método Valor estimado

R$ 297,63 19,59 7% Média R$ 297,63

Coeficiente de variação igual ou inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em relação à média. 
(Base legal: Art. 16, § 1º, inciso IV, alínea 'a' da 
Portaria nº 7/2024).
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Valor estimado global da Contratação

Como se pode concluir, vide as informações e memórias de cálculo apresentados acima, o valor estimado global desta Contratação é  R$ 8.997,42 (oito mil,
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos). Esta pesquisa de preços finalizou-se em 02/04/2027.

Lagoa da Prata, 02 de Abril de 2024.

Cristiano Júnior da Silva 
Agente público responsável
pela Pesquisa de Preços

Karolayne da Silva Caetano 
Estagiária de Administração 
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